
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Cáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax3223-6862 - Cáceres - MT

Site : www.camaracaceres. mt. g ov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 074 I2O2I.

PROCESSO LICITATÓRIO N" O32I2O2I.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01,012021.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação da empresa ATAME - ,4^SSESSORIA,

C1NSULT1RIA, PLANEJAMENT), CURSOS E I{EGOCIOS ruOAruilArcS LTDA, CNPJ nO

00.839.039/0001-05, qtre ministrara os cursos "Rotinas basicas e praticas de calculo traba-

lhistas para Orgãos Públicos" e "esocial na prática para orgãos públicos - Como enviar os

eventos da segunda 1fase", para os servidores da Câmara Municipal de Cáceres'

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Art. 25, caput e inc. II c/c ArL 13, inc. VI, da Lei no

8.666/199i.
PROTOCOLO N": 3826 12021. DATA DA ENTRADA: 2710912021.

NOTA DE EMPBNHO N": 12021.

DATA conarssôes

tr Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

U Economia, Finanças e Planejamento

D saúde, Higiene e Promoção Social

tr Educação, Despotlos, Cultura e Turismo

n Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras PÚblicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

D Mista

oBSERVAçÔeS:-
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ao Senhor JOEL CORDEIRO DE SOUZA

DIRETOR GERAL Oa. CÂtU,q.RA MUNICIPAL »n CÁCnRES.

Cáceres,27 de setembro de202l

Memorando no 134 - D.S.A - dRH-CMC

Assunto: Curso de Extensão.

ffi\6/

N-

Seúor Diretor;

JoELSoNSANTANA.RoDRIGUESPEREIRA,Servidorconcursadodeste
Legislativo, ,ro*.uáo em 03 de janeiro de 2006, conforme matricula no 125 exercendo a

ruiçao de Diretor da secretaria administrativa'

ruLICLEI GOMES DE ALMEIDA Servidor comissionado deste Legislativo' nomeado

em 01 de fevereir o de ZI2:conforme matricula no 656 no caÍgo de Diretor da secretaria

de contabilidade e finanças.

i,i:rffiff;ü;ffiilà;, . .o* o objetivo de atuatízas ensinar, capacitar e

Éparticipant$ u r.rf.ir* ao' cálculos e Rotinas do Departamento Pessoal'

.1cts)L1es
ôe'-o- 

coronelJosé Dulce, esquina t911119^uneralosório^.T::LT--,*:;;J':?'$:"'"1

Capacitação, treinamento e aprimoramento profissional constante são necessidades

p.ilár""t", a" toOãr ãr p-fr.tionais, independentepgnte da átrea, esfera ou setor em

que atuem. Em um mundo cada vez t"uit 
"otnpetitivo 

e automatizado' no qual as

informações se renovam e se alastrarn àe fotmá muito acelerada, é impossível não

reconhecer que precisamos de novas leituras, abordagens e desenvolvimento

ptÀ*""t" dà nosias competências profissionais'

A capacitação do servidor público 9 de grande importância e relevância para uma

Administração *ui, 
- 
.ir.i.rrt". O O"t"-*["Ào profissional destes servidores está

diretamente relacionado aos..rrttudorloritiror alcançados pelas Instituigões Públicas

das quais fazem parte. Trata-se de'uma obrigação, constante' não aleatória ou

temporária, eue "Àu 
u", mais é ,.qroiáu. A {ualifrcação de servidores públicos'

especialment.uqrr.üi;"d*;'r"'ua""""ú::T1::,f#i::r,lhTll#ill?

"#?r3'3li'r]iiir"'*'-"'o'";:;;iii?ffi 
- site: www.camaracaceres.mt.sov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

bem como as mudanças na Legislagão que impacta as rotinas de folha de Pagamento de

;"d"r-6rru;; i;úblils, Além dle móstrar naprárticaa forma mais adequada {e s-e adaptar

a todas as rotinas exigidas pelo setor. em atendimento ao Decreto n" 837312014 que

institui o Sistema Jrlrrrii*ação Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciarias e

Trabalhistas (e-social), onde os empregadores - 
passarão a comunicar e prestar

informações ao GoveÁo, de forma unifõada, obiigações Íiscais, previdenciarias e

trabalhistas o Grupo Atarne esta realizando capacitação nessas áreas de atuação'

Desta forma solicito a attoização para participação em um curso de Rotinas Básicas E

práticas de Cálculos Trabalhista para Otgáo. Públicos que será realizado pelo

GRUpO ATAME na cidade de Cuiabá - MT , Íorário: terça-feira de manhã: das 08h às

l2h I txde:das 13h30 às 17h30; e quarta-feira das 8h às12h Data: 19 e 20 de outubro de

nit "o^ 
carga horaria de 1"2h- e um curso presencial de esocial para órgãos

públicos - teoria e prática bem como enviar oi eventos da segunda fase que será

realizado pelo GRUpô,ttn1yrE na cidade de Cuiabá - MT , Horario: quarta-feira das

6gh às l2h I twde:das 13h30 às 17h30; dia2,t de outúro de2O2l com carga horaria de

08/h. O curso tera por objetivo Apreséntar aos participantes a importância do esocial'

bem como as mudaãçu, qrr. esta fãnamentattatápara as rotinas de folha de Pagamento

ã6d";-Gíá, pr:,uriror. ate* de mostrar quais as mudanças qu: poge^mos esperar

com o esocial 
" 
.o*íãr ãrgaos públicos poderão se preparar para tais exigências'

Na oportunidade coloco a disposição para qualquer esclarecimento, desde já

providencia e\ou manifesto, protesto de considetaçáo'
agradecemos a vossa Pronta

apreço e recíProco resPeito.

nlN
,ltrlíclel 6àlüs de Abrtt' idq
6lr, da Serde Cont. e Finanças

Câmara MuniciPal de Cáceres

RuaCoronelJoséDulce,esquinacgul1gsneralosórioCACERES.CEP.:78200-000
Fone: (65) 3223_t707 

'--,_----'Êà*3223_6g62 - site: www.camaracaceres.mt.gov.br



Âxrr*,te mr

curco: ROTTNAS eÁStCeS e pnÁnCRS Oe CÁICULOS TRABALHISTA plnn OneÃOS pÚgLlCOS

Local: Cuiabá - MT

Horário: Terça-feira: manhã: das 08h às 12h / tarde: das 13h30 às 17h30; e Quarta: das th às 12h

Data: 19 e 20 de outubro de2021
tncluso: Material didático, certificado de Participaçâo e coffee Break

Carga Horária: 12lh

COORDENAÇÃO GHRAL:

ATAME MT

PÚBLICO.ALVO:

contadores, Advogados, servidores pÚblicos que atuam no setor de contabilidade, Recursos Humanos e

Departamentos pessoais de Prefeituràs, CaÃarã., Entid"d"t Estaduais ou Federais' bem como unidades da

Administração I ndireta.

OBJETIVOS:

Atualizar, ensinar, capacitar e instruir aos participa.t.;;-r;;Gitos oos cátculos e Rotinas do Departamento Pessoal'

bem como as mudanças na Legislação que ;ã;;ã;; *T"i Oe totna de Pagamento de todos Órgãos Públicos'

Atem de mostrar n" prãti"rilãi;;ilit";J"quãàâ á" .u u91qfl a fodas as rotinas exisidas pelo setor'

INSTRUTOR(A):

GLÁuclA Dos sANTos sILVA - contadora, consultora oe ri_epartamento Pessoal' Realiza curso de preparaçáo'

desenvolvimento organização de DP em 
"t"iitõriã 

Oã óontabilidade, empresas que fazem a folha internamente e

órgãos púbricos. Reariza óurso em parceria ffi ã Émpr"ra Minervá consultoria e treinamentos' Atualmente atua

como Gerente de Departamento Pessoal. e.pá.irfittu àm Folha de Pagamento; eSocial; DCTF WEB e Folha para

Prestadores de serviço e comercio' 
ESTRUTURA cuRRrcuLAR:

ROTINAS DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO:
o Documentação Previa nos Moldes CLT e Estatutário

. Prazos de Recebimento/Envios

. Envio ao e-Social e RelatÓrios

ROTINAS DOS PROCESSOS DE FÉRIAS/LICENçAS

. Programação de Ferias

. Controle de Ferias
o Legislação e Cálculos
. Envio ao e-Social

ROTINAS DOS PROCESSOS DE AFASTAMENTOS

. Acidente de Trabalho

. AuxÍlio-Doença

. Maternidade
o Outros Afastamentos

ROTINAS DOS PROCESSOS DE DEMISSÃOIOESIIOAMENTO

. Prazo de recebimento dos dados

Cálculos Demissionais
. Cálculo de GRRF*
e Envio ao e-Social

ROTINAS DOS CÁLCULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO

. Cálculo de Folha de Pagamento

. Cálculo de Horas Extras

. Cálculo de ComissÕes / DSR

. Cálculos de Adicionais

. Envio ao e-Social

ROTINAS DA APURAÇÃO OOS ENCARGOS

,À
,cr

§)
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Â.ar*h+g ilar

r Cálculo de INSS
o Cálculo de FGTS*
. Cálculo de IRRF

RoTINAS E coNTRoLE DE TAREFAS DA FoLHA DE PAGAMETNo:
. Apresentaçáo e Aplicaçáo de rotinas de controle das atividades do Departamento Pessoal'

Valor do Curso: R$ 800'00
Forma de Pagamento: transferência
eletrônica, boleto, cartão de débito.

*Terá direlto ao certificado o partlcipante que obteve 75% de presença.ou mals;

. R rmpresa ie *érã áo orr.ito oã caiãeiai o cursô, com cinco dias de antecedência, se o número

de lnscritos for menor que 25.

ATENçÁO t VAGAS LIMTTADAS I

* Esse Curso poderá ser realizado "lN GOMPANY"'
* A Empresa 

"" 
,""á*" ao direito de cancelar o curso, com uma semana de antecedência, se não atingir o

mÍnlmo de 25 inscritos.

coNDrÇÔes EsPECtnts vÁt-tDAs PARA INSCRIÇÔES REALIZROnS RrÉ

1 i.11A..1.2A21-t



2710912021 11:09 21lí0 -Gurso: esoclAL na prática para órgáos públicos - como enviar os eventos da segunda fase - Atame MT

2lllo -curso:
esoclAL no prático

/t-

poro orgoos
públicos - Como
enviqr os eventos dcr

segundo fose

R$700,00

2ü em **taque

QUANTIDADE

https://wwwatamemt,com.br/produto/curso-esocial-na-pratica-para-orgaos-publicos-como'enviar-os'eventos-da-segunda-fase/

1t7



'27t0912021 11:09 21110 -Curso: eSOCIAL na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos da segunda íase ' Atame MT

DESCRTçÃO

RHVt§w§ (ü)

Local: Cuiabá * MT

Horário: Ouarta-feira: manhã: das 08h às 12h /tarde: das 13h30 às 17h30

Data: 21 de outubrCI de 2021

lncluso: Material didático, certificado de Participação e coffee Break

Carga Horária: 0B/h

PU BLICO-ALVO:

contadores, Advogados, servidores públicos que atuam no setor de contabilidade'

Recursos Humanos e

DepartamentCIs pessoais e ou controle interno de Prefeituras, Câmaras, Entidades

[staduais ou Federais, bern c0m0

unidades da Àdministração lndireta'

^ om;rrtvOs:
Apresentâr üos participantes a importância elo e§ocial, bem como as mudanÇas que

esta ferramenta trará Para ês

rotinas de folha de pagamento de todos Órgãos Públicos. Alóm de mostrar quais as

mudanças que Podemos esperâr

com 0 esociaI e cümo nos preparar parã tais exigências.

INSTRUTCIR:

FHRNAND0 0LIVHRA: Contador, graduado em ciências contábeis pero rnstituto

Cuiabano de Educação - ICE'

Tambóm graduado em gestão tributária, pelo instituto cuiabano de Educação * lc['

PÓs-graduação em Finanças,

controladoria e Auditoria e ainda em üestão de pessoas, Liderançâ e coaching.

Experiencia em mais de 13 anCIs,

https://www.atamemt,com.br/produto/curso-esocial-na-pratica-para-orgaos-publicos-como-enviar'os'eventos-da-segunda-fase/

COMPRAR

217



. 2710912Q21 11:09 2111 0 -Curso: eSOCIAL na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos da segunda fase - Atame-ll

atuando em âlguns [stados do ürasil com consultoria, Palestras, Treinamentos

Cursos nã áreâ contábil.

fixperiencia na parametrização, configuração e lmplantação de diversos Sistema

Contábeis. Atuante n0 Proces§o

de lmplantaÇão e consultoria, Cursos e Treinamentos do e5ocial desde Z}fi' Alám de

realizar palestras em Parceria

com o Conselho Regional de Contabilidade Mato Grosso * CRC/MT, Receita Federal do

Brasil, SENAR, AMPA e

FAMATCI.

TSTRUTURA CURRICULAR:

1 . SEGUNDA FASI DO ESOCIAL PARA ORGÃOs PUBLICCIS

2. TNTRODUÇÃ0 LIGAL

^..3. ASpHCTOS TÉCNlCoS eUI MUDARÃO NA SlMptlrlcAÇÃo no [SüClAt

4. AREAS PUBLICAS ENVÜLVIDAS CÜM O ESOCIAL

S,0 eUH MUDA NA CLASSInCAÇÃü Dü5 [VrNTCIS E 5§U CRO|{ÜGRAMA DE

IMPLANTAÇÃCI

. Hventos Não PeriÓdicas

. Eventos PeriÓdicos

6. PRIMTIROS PA55Ü5 DA IMPLAI\TANDO O ESÜCIAL

, Conferância dos cadastros de tabelas

. Conferência do cadastro de Servidores Ativos

. lmportância do Cadastramento lnicial

7. ENTENDENDO A SEQUÊNC1A t FLUXO DCI ENVIO pARA CI ES6CIAL

^. 
Entendendo a Admissão

' Hntendendo o Âfastamentos

' Entendendo os Beneficiários

8. QUAIS 5ÃO Üs pRlNClPAls CUIDADOS?

. ?raza Pêra envio dos dados

. Atualização das iní'ormações

9, ldentifícar os responsáveis pelos cadastros e Hnvios dos Hventos

1 O. CONH ECIMENTOS CCIM PLEMENTARES

' ldentificando as tabelas no Layout

' Conceitos gerais de DCTF WffiB

. Conceitos gerais de HFD-RÊlNF

11. CRIANDO PLANOS DE AÇÃ0

" criar planos de Ação pâr* execução da lmplantação da segunda fase

- Apontar pontos críticos da Implantação

317



2710912821 11:09 21110 -Curso: eSOCIAL na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos da segunda fase - Atame MT

12, PRATICANDO O TSOCIAL

. ünvio dos eventns disponíveis em seu Sistema de UtilizaÇão (*)

INVESTIMENTO:

Valor do Curso: RS 700,0ü

Forma de pagamÊntü: transferência

eletrônica, boleto, cêrtão de dóbito.

* üsse Curso poderá ser realizado "lN CÜMPANY .

* A Émpresa sê reserva ao clireito de cancelar o curso, com umâ sêmana de

antecedôncia, se nã0 atingir o

mínimo de 25 inscritos"

CURSOS

{Br Í{ú* í,r€+ÍlÂNÂi1(ü

1" J;r,1 irii § t (r.

m*nrel.*f*rrrr*ms*r4{It*üixi§;rt{t} --#

2lE22hO - SEGUNDA TURMA -
CURSO DE EXTENSÃO PRTSTNCIAT A

NOVA LEIDE LlClrAçÔEs E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2"

MóDULO - CONTRATOS

14 E l5/IO - SEGUNDA TURMA -
COMO ELABORAR CONCURSO PÚB

LICO E PROCESSO SE TETIVO

SIMPLIFICADO

R$1.000,00
ÂNMINISTPÂTI\'ôS

https://wwwatamemt,com.br/produto/curso-esocial-na-pratica-para-orgaos-publicos-como-enviar-os-eventos-da-segunda-fase/
417
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Ânrnr-tr r:r

curso: RoTtNAS SÁSrCnS r pnÁflces or cÁlcut-os TRABALHTSTA PARA OneÃOS pÚgLlcos

Local: Cuiabá - MT
Horário: Terça-feira: manhâ: das 08h às
Data: 19 e 20 de outubro de2021
lncluso: Material didático, Certificado de
Carga Horâria= 12lh

12h I tarde: das 13h30 às í7h30; e Quarta: das 8h às 12h

Participaçáo e Coffee Break

COORDENAÇÃO GERAL:

ATAME MT

PUBLICO.ALVO:
Contadores, Advogados, servidores públicos que atuam no setor de contabilidade, Recursos Humanos e

Departamentos pessoais de Prefeituras, Câmaras, Entidades Estaduais ou Federais, bem como unidades da

Administração I ndireta.

OBJETIVOS:
Atualizar, ensinar, capacitar e instruir aos participantes a respeitos dos cálculos e Rotinas do Departamento
pessoal, bem como as mudanças na Legislação que impacta as rotinas de folha de Pagamento de todos Órgáos
públicos. Além de mostrar na piática a foima mais adequada de se adaptar a fodas as rotinas exigidas pelo setor.

rN$TRUTOÍt{A):
GLÁUCIA DOS SANTOS SILVA - Contadora, consultora de Departamento Pessoal. Realiza curso de preparação,

desenvolvimento organização de DP em escritório de Contabilidade, empresas que fazem a folha internamente e

órgãos públicos. Rõaliza óurso em parceria com a Empresa Minerva Consultoria e treinamentos. Atualmente atua

coúo Gerente de Departamento Pessoal. Especialista em Folha de Pagamento; eSocial; DCTF WEB e Folha para

Prestadores de Serviço e Comercio.
Ê5TRUI'URA CURRICULAR:

ROTINAS DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO:
. Documentaçáo Prévia nos Moldes CLT e Estatutário
. Prazos de Recebimento/Envios
. Envio ao e-Social e Relatórios

ROTTNAS DOS PROCESSOS DE FÉRIAS/LICENçAS
. Programação de Férias
. Controle de Férias
. Legislação e Cálculos
. Envio ao e-Social

ROTINAS DOS PROCESSOS DE AFASTAMENTOS
. Acidente de Trabalho
. Auxílio-Doença
. Maternidade
. Outros Afastamentos

ROTINAS DOS PROCESSOS DE DEMISSÃOIOESIIEAMENTO
. Prazo de recebimento dos dados

Cálculos Demissionais
. Cálculo de GRRF.
. Envio ao e-Social

ROTINAS DOS CÁLCULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO
. Cálculo de Folha de Pagamento
. Cálculo de Horas Extras
. Cálculo de Comissões / DSR
. Cálculos de Adicionais
. Envio ao e-Social

ROTTNAS DA APURAÇÃO OOS ENCARGOS

t,',.';',1.;]l,tlltil;ll t,"; itl llt

- &TÁ§$§



Â,r*nr'tr Nr

. Cálculo de INSS

. Cálculo de FGTS*

. Cálculo de IRRF

ROTINAS E CONTROLE DE TAREFAS DA FOLHA DE PAGAMETNO:
. Apresentaçâo e Aplicação de rotinas de controle das atividades do Departamento Pessoal.

INVESTIMENTOS:

Valor do Curso: R$ 8OO,OO

Valor do Curso com desconto para 02 servidores: R$680,00
Forma de Pagamento: transferência
eletrÔnica, boleto, cartão de débito.

*Terá direito ao certificado o participante que obteve 75% de presença ou mais;
* A Empresa se reserya ao direito de cancelar o curso, com cinco dias de antecedência, se o

número de inscritos for menor que 25'

ATENÇÃOI VAGAS LIMITADASI

* Esse Curso poderá ser realizado "lN COMPANY".
* A Empresa se reserva ao direito de cancelar o curso, com uma semana de antecedência, se não atingir o

mínimo de 25 inscritos.

l!lv!v.àlà nle m{.ecr*.br
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Curso: eSOCIAL na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos da segunda fase. 
§.ULocal: Cuiabá - MT

Horário: Sexta-feira: manhá: das 08h às 12h / tarde: das 13h30 às 17h30 i"f6Jl
Data:12 de Novembro de2021 \ {_-
lncluso: Material didático, Certificado de Participaçáo e Coffee Break \%iL!,
Carga Horária: 08/h

CCIORDENAÇÃO GER,AL:

ATAME MT

PUBLICO.ALVO:
Contadores, Advogados, servidores públicos que atuam no setor de contabilidade, Recursos Humanos e

Departamentos pessoais e ou controle interno de Prefeituras, Câmaras, Entidades Estaduais ou Federais, bem

como unidades da Administração lndireta.

OBJETIVOS:
Apresentar aos participantes a imporlância do eSocial, bem como as mudanças que esta ferramenta trará para as

rotinas de folha de Pagamento de todos Órgãos Públicos. Alem de mostrar quais as mudanças gue podemos

esperar com o eSocial e como nos preparar para tais exigências.

I}dSTIIUTOR:
FERNANDO OLIVEIRA: Contador, graduado em ciências contábeis pelo lnstituto Cuiabano de Educação - lCE.

Tambem graduado em gestão tributária, pelo instituto Cuiabano de Educação - lCE. PÓs-graduação em Finanças,
Controladoria e Auditoria e ainda em Gestão de Pessoas, Liderança e Coaching. Experiencia em mais de 13 anos,

atuando em alguns Estados do Brasil com consultoria, Palestras, Treinamentos e Cursos na área contábil.

Experiencia na Parametrizaçáo, configuração e lmplantaçáo de diversos Sistemas Contábeis. Atuante no processo

de lmplantação e consultoria, Cursos e Treinamentos do eSocial desde 2013. Alem de realizar palestras em

parceria com o Conselho Regional de Contabilidade Mato Grosso - CRC/MT, Receita Federal do Brasil, SENAR,

AMPA E FAMATO. 
ESTRUTURA CURRICULAR:

1, SEGUNDA FASE DO ESOCIAL PARA ORGÃOS PUBLICOS

2. TNTRODUÇÃO LEGAL

3. ASPECTOS TÉCNICOS QUE MUDARÃO NA SIMPLIFICAÇÃO DO ESOCIAL

4. ÁNEES PUBLTCAS ENVOLVIDAS COM O ESOCIAL

5. O QUE MUDA NA CLASSIFICAÇÃO DOS EVENTOS E SEU CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
. Eventos Não Periodicos
, Eventos Periodicos

6. PRIMEIROS PASSOS DA IMPLANTANDO O ESOCIAL
. Conferência dos cadastros de tabelas
. Conferência do cadastro de Servidores Ativos
. lmportância do Cadastramento lnicial

7, ENTENDENDO A SEQUÊTICIR E FLUXO DO ENVIO PARA O ESOCIAL
. Entendendo a Admissáo
r Entendendo o Afastamentos
. Entendendo os Beneficiários

8. QUAIS SÃO OS PRINCIPAIS CUIDADOS?
. Prazo para envio dos dados
. Atualização das informações
. ldentificar os responsáveis pelos cadastros e Envios dos Eventos

9. CONHECIMENTOSCOMPLEMENTARES
. ldentificando as tabelas no Layout

',,,,','',"'-;tl li1 !,liiii i,,it1 Iil
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'10.

a

a

11,
a

Conceitos gerais de DCTF WEB
Conceitos gerais de EFD-REINF

GRTANDO PLANOS DE AçÃO
Criar planos de Ação para execução da lmplantação da segunda fase
Apontar pontos críticos da lmplantaçáo

PRATICANDO O ESOCIAL
Envio dos eventos disponíveis em seu Sistema de Utilizaçáo (.)

INVESTIMÉNTCIS:

Valor do Curso: R$ 700,00 por pessoa
Vator do curso com desconto para 02 servidores: R$ 630,00 por pessoa

Forma de pagamento: transferência
eletrônica, boleto, cartão de débito.

*Terá direito ao certificado o participante que obteve 75% de presença ou mais;

* A Empresa se rêserva ao direito de cancelar o cursor com cinco dias de
antecedência, se o número de inscritos for menor que 25;

* Esse Curso poderá ser realizado "lN COMPANY".

ATENÇÃO! VAGAS LTMITADAS!

- ÃTÁ#§§
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Prefeitura Municipa! de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www,cuiaba.mt,gov,br/

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

ATAME ASSESSORlA, CONSULTORIA, PLANEJ
CURSOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ATAME

Í\ fi f RuaA.23-SETORCENTROSUL-Moradadoouro

I V lE i"'.,?,,1iiil;13$;.::1,: 
(os)3041-7311 - cuiabá-Mr

lnscriçáo Municipal 54204 - CPF/CNPJ 00.839.039/0001-05

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
.áôoaNFS-e|códisodeVeriÍcaçãodeAutenticidade

Tributação no município I oatoztzoz't 10610712021 16:39:47 | es se +r Númêro da Nota Fiscal

16983Número do RPS I Seriê do RPS Data de Emissáo do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: !.[ps://onlinecba.issnetonline.com'br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
fficpãi JRazãosociat

37.465.309/0001-67 I I Prefeitura Municipalde Cotriguacu
Endereço

20 de Dezembro
Número IComplemenlo

725 I

Bairo

Centro
UEP

78330-000
Cidadê / UF

Cotriguacu / MT
Telerone

(66)3555-1 224
e-mâil

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

PRESTAÇÃO DE S Ôó run REALTZAÇÃO DE CURSO DE EXTENSÃO:eSOCIAL PARA ORGÃOS PUVLICOS

DATA DE REALTZAÇÃO: 15 E 16 DE JULHO D82021

PARA 01 (UM) PARTICIPANTE.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:0046-9
CONIA CORRENTE: 1 02.094-3
ATAME ASSESSORIA

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividadà do Munlclpio I Allquota

8599604 - Í8599-6/041Treinamento em desenvolvimento proÍi... l4'13
Item dê LC116/2003

802
Cód. Nacional Atividade EconÔmica

8599604

Valor Total dos Serviços
R$ 760,00

Desconto lncondicionado

R$ 0,00

Deduçóes Base Cálculo

R$ 0,00

Basê de cálculo

R$ 760,00

Total do ISSON

R$ 31,39

ISSQN Retido

Náo

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
l Outras Retonçõês I ISSAN

R$ o,oo I ns o,oo I R$ o,oo I ns o,oo I R$ o,0o I n$ o,oo I ns o'oo

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 760,00

lnformaçÕes Complementares
allazarNavarros,567-BairroBandeirantesCEP:

7801 O-O2O Fone: 1 51 e (65)361 3-8500- PROCON M UN lCl PAL-FONE: 364 1 -8325

1t1
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www,cuiaba,mt,gov,br/

Série do Documento\§!l!/
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

HHT
ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA,
PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA
ATAME
Rua A,23 - SETOR CENTRO SUL - Morada do Ouro
CEP 78059160 - Fone (65) 3641-731'l - Cuiabá - MT
ildo@grupoatame.com.br
lnscriçáo Municipal 54204 - CPF/CNPJ 00.839.039/0001-05

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
NaturezadaOp8raçâo I Oat6dsCompetênciâdaNFS-e lOatadeEmissáodaNFS-g I CódigodeVeriÍc8çáodoAutentlcidadê

Tributacão no município I oercuzozt 10810912021 14:07:56 | so le sa Número da Nota Fiscal

17216Número do RPS I Serie do RPS Data de Emissáo do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

24.772.188t0001-54
lnscriçáo lVunicipal Razáo Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPA
Endêrêçá

AVENIDA DR ERMÍNIO OMETTO
Numero

101

complemento Baitro

ZE 022
CEP

78525-000
Cidade / UF

Matupá / MT
Telefone e-mail

Local dos Seruiços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

PRESTAÇÁó DE SERVTÇO NA REALTZAÇÃO DE CURSO DE EXTENSÃO: eSOCIAL PARA ÓRGÃOS PUBLICOS -
TEORIA E PRATICA - TURMA III,

DATA DE REALTZAÇÃO: 09 E 10 DE SETEMBR O DE 2021.

DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:0046.9
CONTA CORRENTE:,I 02.094.3
ATAME ASSESSORIA

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividadô do Municlpio I Allquota

8599604 - t8599-6/041Treinamento em desenvolvimento proÍl... ll,zl
Item da LClí6/2003

802
Cód. Nacional Atividade Econômica

8599604

Valor Tota! dos Serviços
R$ í.360,00

Desconto lncondicionado

R$ 0,00

DeduÇôes Base Cálculo

RS 0,00

Bsse dê Cálculo

R$ 1.360,00

Total do ISSON

R$ 57,53

ISSQN Retido

Náo

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
PIS CSLL l Outras Retençóes I ISSON

R$ogol nso,ool R$o,ool nso,ool R$0,00 1 R$o,ool R$0,00

Valor Líquido da Nota Fisca! R$ 1.360,00

lnÍormações Complementares
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES '- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

780 I 0-020 Fone: 1 51 e (65)36'l 3-8500- PROCON M UN lCl PAL-FONE:3641 -8325

1t1
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www,cuiaba.mt.gov.br/

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ATAME
Rua A, 23 - SETOR CENTRO SUL - Morada do Ouro
CEP 78053-160 - Fone (65) 3641-7311 - Cuiabá - MT
ildo@grupoâtamê.com.br
lnscdção Munlcipel 54204 - CPF/CNPJ 00.839.039/0001-05

ldentiíicação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operaçáo I Dâta dE Compêtênciâ da NFS-e I Dats de Emissáo da NFS-e I Código de VeriÍcaçáo de Autenticidâde

Tributação no município I lttostzoz'l I lttogtzoz't 15:29:35 | ss rz zs Número dâ Notâ Fiscal

17246Número do RPS I Serie do RPS Data de Emissáo do RPS

Consultê a autenticidade deste documento acessando o site: https://onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
L;NPJ/UPI-

24.977 .654t0001-38
lnscriçáo lVunicipal

Ir rURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
Endereço

RUA: PRESIDENTE COSTA E SILVA
Número lComplemento Bairro

VILA NOVA
CEP

78420-000
Cldade / UF

Arenápolis / MT
Telefone e-mail

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REALIZAÇÃO DE CURSO DE
TEORIA E PRATICA - TURMA III,

DATA DE REALIZAÇÃO:09 E 1O DE SETEMBRODE2O2l,

CSOCIAL PARA ÓRGÃOS PUBLICOS.

DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:0046-9
CONTA CORRENTE: 1 02,094-3
ATAME ASSESSORIA

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

8599604 - Í8599-6/041 Treinamento em desenvolvimento proÍi...
Desconlo Condicionado

R$ 0,00
Total do ISSQN

R$ 57,53
Desconto lncondicionado

Rg 0,00

Deduçóes Base Cálculo

R$ 0,00

Retenções de !mpostos

Valor Líquido da Nota Fisca!

lnformações Complementares
pLES NAClOl.lAL. PnÔCONllUf- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

7801 0-020 Fone:1 51 e (65)361 3-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641 -8325

Valor Total dos Serviços
Rs í.360.00

PIS ICoFINS IINSS IIRRF ICSLL

R$ o,oo I ns o,oo I R$ o oo I ns o,oo I R$ o,oo
Outras Retençóes

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 1.360,00

111
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Prefeitura Municipal de Guiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www.cuiaba.mt,gov.br/

Sériê do Documenlo --
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IMOB!LIARIOS LTDA
ATAME
Rua A, 23 - SETOR CENTRO SUL - Morada do Ouro
cEP 78053-160 - Fonê (65) 3641-73í'l - Cuiabá - MT
ildo@grupoatame.com.br
lnscriçáo Municipal 54204 - CPF/CNPJ 00.83S.039/000í-05

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
ttarrrrêza da Operaçào f oaã ãà Ôompátencia dâ NFS-€ I Data da Emlssáo dâ NFS-ê | código dê VêriÍcaçào de Autênticidadê

Tributacão no município I 1310912021 11310912021 í0:05:24 | DF 33 2e Núm8ro dâ Nota Fiscal

17226Número do RPS I Serie do RPS Data de Emissáo do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://onlinecba.is

Dados do Tomador de Seruiços
UNHJ/UPts

24.672.72710001-83
lnscriçáo Municipal Razão Social

Primavera do Leste Câmara Municipal
Endêreço

AVENIDA PRIMAVERA
Número I complemento

3OO I TERREO
Balno

JARDIM PRIMAVERA II

UtP

78850-000
CidadB / UF

Primavera do Leste / MT
TeleÍone e-mail

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REALIZAÇÃO DE CURSO DE EXTENSÃO: CSOCIAL PARA
TEORIA É PNATICN - TÚRMA III,

DATA DE REALTZAÇÃO:09 E 10 DE SETEMBRO DE 2021.

DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:0046-9
CONTA CORRENTE: 1 02.094-3
ATAME ASSESSORIA

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

8599604 - Í8599-6/041 Treinamento em desenvolvimento profi...
Total do ISSQN

R$ 57,53

Desconto Condicionado

R$ 0,00
Desconto lncondicionado

R$ 0,00

Deduçóes Base Cálculo

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
Outras Retençóes

R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

lnformações Complementares
EMPRESA OPTANTE PELO SIM . pnÔCOttltvtT- Rua Ballazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

7801 0-020 Fone: 1 51 e (65)361 3-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641 -8325

Ailquora

4,23
t(em oa LU I to/zuuJ

802
L:od. Naqonal Altvtda0e tconomlca

8599604

Valor Total dos Serviços
R§ 1.360.00

Base dê Cálculo

R$ 1.360,00

ISSQN Retido

Náo

R$ 1.360,00

1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvran,t MUNICIpAL DE cÁcrnBs

TERMO DE RBF'ENÊNCT,I
Processo Administrativo 07 41202 - Protocolo 3826 de 2710912021

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contrataçáo da empresa Atame
Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e Negócios Imobiliários Ltda, que ministrará os
cursos ooRotinas básicas e práticas de cálculos trabalhista para Órgãos Públicos" e ,,eSocial na
práticapara orgãos Púbficàs - como enviar os eventos da segundá fase" para os Servidores da
Càmara Municipal de Cáceres.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Conforme os servidores Joelson SantanaRodrigues Pereira e Juliclei Gomes de Almeida
que solicitaram o treinamento:

capacitação, treinamento e aprimoramento profissional constante são
necessidades permanentes de todos os profissionais,
independentemente da ánea, esfera ou setor em que atuem. Em um
mundo cada vez mais competitivo e automatizado, no qual as
informações se renovam e se alastram de forma muito aceleiada, é
impossível não recoúecer que precisamos de novas leituras,
abordagens e desenvolvimento permanente de nossas competências
profissionais.
A capacitação dos servidor público é de grande importância e
relevância para uma administragão mais eficiente. o ãesempeúo
profissional destes servidores está diretamente relacionadô aos
resultados positivos alcançados pelas Instituições públicas das quais
faze pafie. Trata-se e uma obrigação constante, não aleatóriá ou
temporária, que cada vez mais é requerida. A qualificação de servidores
públicos, especialmente aqueles atuantes na esfera de recursos humanos
gararfie, ou pelo menos, previnem possíveis irregularidades e com o
objetivo de atualizar, ensinar, capacitar os participantes a respeito dos
cálculos e rotinas do Departamento pessoal bem Como u, rnráurrgur rru
Legislagão que impacta as rotinas de folha de pagamento de todos os
orgãos Público, além de mostrar na pratica a forma mais adequada de
se adaptar a todas as rotinas exigidas do setor em atendimento ao
Decreto n'837312014 que institui o sistema de Escrituração Digital das
obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (esocial), ãnde os
empregados passarão a comunicar e prestar informações ao Govemo,
de forma unificada, obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas.

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO3.
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição detalhada
os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo

ITEM DESCRTÇÃO UND. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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01

SERVICO DE CAPACITACAO DE
PESSOAL - DO TIPO CURSO
PRATICO DE cÁr,cur,os
TRABALHISTAS, COM CARGA
HORARIA DE 12H
cón. TCE-MT:298189-o

ALTINO
cód;1974

02 R$ 680,00 R$ 1.360,00

02

SERVICO DE CAPACITACAO DE
PESSOAL - CURSO COM TEMA
ESOCIAL - COM CARGA HORARIA
DE 08 HORAS.
COD. TCE-MT: 00018351

ALUNO
cód.:1974

02 R$ 630,00 R$ 1.260,00

VALOR TOTAL R$ 2,620,00

4.
4.1.

4.2.

DO ENQUADRAMENTO
furt.25, inciso II da Lei n" 8.66611993, no que diz:

"II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação."

Art. 13, inciso VI, Lei rf 8.66611993, no que diz:
"VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;"

SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1. A singularidade do objeto deste Termo de Referência encontra-se no núcleo do objeto,
que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo " aula" sendo este a ação de execução
do presente. E por ser aula entende-se que há um professor que a ministrará, e como é sabido
de todos que nenhuma aula é igual a outra por mais que o tema seja o mesmo. Vejamos o que
dizLliz Cláudio de Azevedo Chaves, em seu artigo na Coluna Jurídica JML:

ooChamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela da execução
que lhe dá identidade, que materializa a execução. A obrigação
principal, que em qualquer serviço é um fazer. No serviço de limpeza,
o.8., o núcleo do objeto reside na açáo de limpeza propriamente dita (o
fazer). A metodologia, a periodicidade, os equipamentos e insumos
constituem parte da especificaçãe, mas não é por eles que o serviço se
dá por executado, ou seja, sem o fazer o objeto não se mateÁaliza.
Apenas quando o servente, aplicando a metodologia, seguindo a
periodicidade e utilizando os equipamentos e insumos descritos no
Termo de Referência, realiza a limpeza é que o serviço se dá por
executado. Eis aí o núcleo do objeto limpeza (...). Nos serviços de
treinamento, a apresentação, objetivos gerais e específicos, público-
alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem características
técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do
serviço de treinamento só se materializa com a aula (o fazer). É por
meio desta ação que o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP: 78210-056
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didático-pedagógica, utilizando os recursos instrucionais e aplicando o
conteúdo programático,rcalizao objeto. Portanto, o núcleo do serviço
é a própria aula. Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar
que seja um serviço usual ou executado de forma padronizada; não se
pode admitir que, quem quer que seja o executor (o professor), desde
que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal,
como é próprio do humano, as pessoas são diferentes entre si (...).
Diante do acima exposto, é correto afirmar que, sempre que o
núcleo do serviço de treinamento for a aula (o fazer) significará que
a atuação do professor será determinante para o alcance dos
resultados pretendidos, apontando a natureza singular do serviço.
Em contrapartida, caso o método supere a intervenção do mestre, o
treinamento não apresentará o elemento da singularidade. Percebe-se
que a lógica do dever geral de licitar, em relação a estes serviços se
inverte, sendo, a singularidade aregra geral, na medida em que a quase
totalidade das ações de capacitação são umbilicalmente dependentes da
intervenção do professor. Somente em caréúer excepcional é que um
treinamento anotaÍá características tão próprias que exigirá menor
interferência do orientador. " (Grifei)

Desta maneira, vemos que neste curso teút a atuação do instrutor e, portanto, será uma
aula, caracterizando assim a singularidade do objeto.

6. DA NOTORTA ESPECTALTZAÇÃO
6.1, A notória especialização pode ser definida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,
como:

"Do texto acima transcrito (que é o § 1o, do artigo 25, daLei 8.666193)
não é possível encontrar nada que chegue perto da ideia de fama ou
algo do gênero. Notório especialista é o proÍissional (ou empresa) que
nutre entre seus pares, ou seja, "...no campo de sua especialidade..." a
partir do histórico de suas realizações, quer dizer oo...decorrente de
desempenho anterior...ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de
forma que se oo...permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfagão do objeto do
contrato. " (Grifei)

6,2. A instrutora do curso Rotinas básicas e práticas de cálculos trabalhista para Órgãos
Públicos será GLÁUCIA DOS SANTOS SILVA - Contadora, consultora de
Departamento Pessoal. Realiza curso de preparaçáo, desenvolvimento organizaçáo de
DP em escritório de Contabilidade, empresas que fazem a folha internamente e Órgãos
Públicos. Realiza curso em parceria com a Empresa Minerva Consultoria e
treinamentos. Atualmente atua como Gerente de Departamento Pessoal. Especialista
em Folha de Pagamento; eSocial; DCTF WEB e Folha para Prestadores de Serviço e
Comercio.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório CÁCERES - CEP: 78210-056
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6.3. O instrutor do curso eSocial napréúicapara órgãos públicos - Como enviar os eventos
da segunda fase será Fernando Oliveira. Contador, graduado em ciências contábeis pelo
Instituto Cuiabano de Educação - ICE. Também graduado em gestão tributária, pelo
instituto Cuiabano de Educação - ICE. Pós-graduação em Finanças, Controladoria e
Auditoria e ainda em Gestão de Pessoas, Liderança e Coaching. Experiencia em mais
de 13 anos, atuando em alguns Estados do Brasil com consultoria, Palestras,
Treinamentos e Cursos na area contábil. ExperiencianaParameffizaçáo, configuração
e Implantação de diversos Sistemas Contábeis. Atuante no processo de Implantação e
consultoria, Cursos e Treinamentos do esocial desde 2013. Além de rcalizar palestras
em parceria com o Conselho Regional de Contabilidade Mato Grosso - CRC/MT,
Receita Federal do Brasil, SENAR, AMPA e FAMATO.

7, O CONTEUDO PROGRAMÁTICO
7,1. A estrutura Curricular do curso Rotinas básicas e práticas de cálculos trabalhista para

Órgãos Públicos:
7.1,1, ROTINAS DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO:

7.1.1.1. Documentação Prévia nos Moldes CLT e Estatutário
7.]rL.2. Prazos de Recebimento/Envios
7.1.1.3. Envio ao e-Social e Relatórios

7,r.2. ROTTNAS DOS PROCESSOS DE FERTAS/LTCENÇAS
7.1.2.1. Programação de Férias
7.1.2.2. Controle de Férias
7.1.2.3. Legislação e Cálculos
7.1.2.4. Envio ao e-Social

7,1.3. ROTINAS DOS PROCESSOS DE AFASTAMENTOS
7,1.3.1. Acidente de Trabalho
7.1.3.2. Auxílio-Doença
7.1.3.3. Matemidade
7.1.3.4. Outros Afastamentos

7.1,,4, ROTINAS DOS PROCESSOS DE DEMISSÃO/DESLIGAMENTO
7.1.4.1. Pruzo de recebimento dos dados
7.1.4.2. Cálculos Demissionais
7.1.4.3. Cálculo de GRRF
7.1.4.4. Envio ao e-Social

7.1.5. ROTINAS DOS CALCULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO
7.1.5.1. Cálculo de Folha de Pagamento
7.1.5.2. Cálculo de Horas Extras
7.1.5.3. Cálculo de Comissões / DSR
7.1.5.4. Cálculos de Adicionais
7.1.5.5. Envio ao e-Social

7.1.6. ROTTNAS DA APURAÇÃO DOS ENCARGOS
Cálculo de NSS
Cálculo de FGTS
Cálculo de IRRF

7.t.6.t.
7.1.6.2.
7.1.6.3.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório CÁCERES - CEP:78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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7.1.7. ROTINAS E CONTROLE DE TAREFAS DA FOLHA DE
PAGAMETNO:

7.1.7.1. Apresentação e Aplicação de rotinas de controle das atividades
do Departamento pessoal.

7,2, A estrutura curricular do curso esocial napráúicaparufugãos públicos - como
enviar os eventos da segunda fase:
7.2.r. TNTRODUÇÃO LEGAL
7.2.2. ASPECTOS TECNICOS QUE MUDARÃO NA SIMPLIFICAÇÃO DO

ESOCIAL
7.2.3, ÁNPES PUBLICAS ENVOLVIDAS COM O ESOCIAL
7.2.4. O QUE MUDA NA CLASSIFICAÇÃO DOS EVENTOS E SEU

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
7.2.4.I. Eventos Não periódicos
7.2,4.2. Eventos periódicos

7,2.5. PRIMEIROS PASSOS DA IMPLANTANDO O ESOCIAL
7.2.5.1. Conferência dos cadastros de tabelas
7.2.5.2, Conferência do cadastro de Servidores Ativos
7.2.5.3. Importância do Cadastramento Inicial

7.2.6, ENTENDENDO A SEQUÊNCIA E FLUXO DO ENVIO PARA O
ESOCIAL

7,2.6.1. Entendendo a Admissão
7.2.6.2. Entendendo o Afastamentos
7.2.6.3. Entendendo osBeneficiários

7.2.7. QUArS SÃO OS pRrNcrpArs CUTDADOS?
7.2.7.1. Prazo para envio dos dados
7.2.7.2, Atualizaçãodas informações
7 .2.7 .3, Identificar os responsáveis pelos cadastros e Envios dos Eventos

7,2.8. CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES
7 .2.8.1. Identificando as tabelas no Layout
7.2.8.2. Conceitos gerais de DCTF WEB

7.2,9. Conceitos gerais de EFD-REINF
7.2.10. CRTANDO PLANOS DE AÇÃO

7.2.10.1, criar planos de Ação para execução da Implantação da segunda
fase

7.2.10.2. Apontar pontos críticos da Implantação
7.2,11. PRATICANDO O ESOCIAL

7.2.11,1. Envio dos eventos disponíveis em seu sistema derJtilização

8. DA JUSTIT'ICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA8.1. A escolha da contratada recai sobre a autoridade competente que o
discricionrário e uma avaliação subjetiva. vejamos o que diz o Especialista
Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

faz por ato
em Direito

"Ao conceituar 'onotória especializaçáo,,, o dispositivo legal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu trabalho

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua Generalosório cÁcEREs - cEp: 7g210-oj6
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é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas de que essa
escolha dependerá de uma análise subjetiva da autoridade
competente para celebrar o contrato. Nem poderia ser
diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada em elementos
objetivos a licitação não seria inviável. Ela é impossível
justamente porque há impossibilidade de comparagao ôbjetiva
entre as propostas. " (Grifei).

Dessa forma, presume que a autoridade competente , ao autorizar a presente inexigibilidade, jâ
praticou tal ato.

9. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o menor preço
que foi encontrado na datapretendida e o local de rcalização do curso.

10. DA ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO OO SERVIÇO
10.1. O serviço deverá ser prestado nos dias 09 e l0 de setembro de202i conforme folder do
curso, disponível no site oficial da Contratada.
10,2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

10.2.1. Provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, o servidor que realizará o curso
receberá os serviços para verificação e conformidade com o conteúdo
programático.

10.2.2. Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento provisório, será
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatuia nas vias do
Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

10.3. Na hipótese de irregularidade no serviço prestado pela CONTRATADA, o servidor
credenciado do CONTRATANTE reduzirâ a termo os fatos ocorridos e encamiúarét à
autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11. DO PRAZO
11.1. O ptazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado no conteúdo
programático.

12. DO REAJUSTAMENTO
12,1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

13. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da CONTRANTE:

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório RES - CEP: 78210-056
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13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
13.1.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo estabelecidos no Termo de Referência;
13.2. A administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
ConÍratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçao ao prásente Termo de Referência,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncià de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
14.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes especificações, prazo e
local constantes no TR, acompaúado da respectiva nota fiscal, ,, qrui constaiá o irodutofornecido, maÍca, prego unittário e total, contra-banc éria e data de emissão.
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, t3 e 17 à 27 , do código de Defesa do consumidor (Lei no g.õ7g, de 1990);
14.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de I (uma) hora que aniecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pievisto, com a devida
comprovação;
14.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificagao exigidas.
14.1.5. Indicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato.

15. DO CRITÉruO PARA JULGAMENTO
15.1. o critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor prego unitário.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
1_6.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da CàmwaMunicipal de
Cáceres, no orgamento vigente, na seguinte dotação:

Ficha 24. Elemento 01.03 1. 1001.2004.0000 3.3.90.39.00.

17. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
17.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se darâno prazo de até 30 (dias)
contados do recebimento definitivo do objeto.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório RES - CEP: 782L0-056
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18. DocoNTRoLEDAExECUÇÃo
18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado representante para
acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todàs as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessárioã régulafização de falhas ou
defeitos observados.
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnica ou vícios redibitórioi, e, na oõorrência desta, ,iã, implica em
coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
&rt.70 daLei 8.666,de 1993.
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês .-*ô, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

19. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520,
de2002, a Contratada que:

19.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execugão do objeto;
19.1.3. Fraudar na execução do contrato;
I9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
19.1.5. Cometer fraude Íiscal;
19.1.6. Não mantiver a proposta.

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficarét
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos paÍa a Contratante;

19.3. Multa moratória de 0,5Yo (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até oiimite de 6ô lsessenày dias;

1 9.3. 1 . Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

19.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja
promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua Generalosório CÁCERES - CEp: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666,de 1993, as
empresas ou proÍissionais que:

19.4.1. Teúam sofrido condenagão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19A 2, Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
19.5. A aplicagão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no g.7g4, de 1999.
19.6- 

_A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levaráem consideruçáoa gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

^ 
observado o princípio da proporcionalidade.

ELABORADOR

Auxiliar Administrativo
SOUZA F'RANÇA
,Licitaçáo, Contrato e Patrimônio

2I. VISTO

20.

@*['ü
CLAUDIO AR SONAQUE

Diretor da Secretaria de Aqui iiagão, Contrato e Patrimônio.

22. APROVAÇÃO

?2,!. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7o, parâgrafo 2o,
inciso I, da Lei 8.666193.

Cáceres-MT, 14 de outubro de202l

J D E SOUZA
Diretor Municipal de Cáceres

Rua coronelJosé Dulce, esquina com Rua General osório cÁcEREs - cEp: 7g210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
NIJMERO DA ('ERTIDÀO

4(t92(tll2(l2l

('()NTRIBUINTE

170719
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669(t21 | i cERAL

LANCANIENTOS DIVERSOS . 36955
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ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IJVIOBILIARIOS LTDA

RciaNsc;R. ESTADUAL
00.839.039/0001_05 131651250

[Nt)ERE( O

Rua A (I'IORADA Do ouRo,sr cENTRo stil),23 - sEToR cENTRo sul

rvrolr?lDo ouRo i 
FINALIDADE

Certificamrr r;; ;n ;;;;;;;;;;,, ;;, ;r;;;;;;;;;; ;;;;;; ;;;;;;;;;-;;;;;;;qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Ficaressalvaclo o direito de cobrança pela fazencla Municipal, a qualquer tituloo de dividas que yenham
â ser âpurâdas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiobá/I{T, seguuda-l'eira, 27 de setembru de 2021

lÂo vnlida até Cuiahíl/illT, 26 de Dezemhro rte 2021.

de e a*rp:os
rio L,luniciJ:ic

Autenticidade tla Certitlâo poderá ser conlirmada enr; htÍp://emissno.cuiaba.mt.gov.br./portal/



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE T'.A,ZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITos RELATIVos A cnÉutros TRTBUTÁnros u NÃo
rnlnurÁRlos ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRADoRrA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARTA Dfr}lfitffi DE FA.ZEND.A,

Finalidade: cnnrrnÃo CONJUNTA DE pnN»ÊncrAs rRrBurÁnras p NÃo rnrnurÁnras.ruNro À
sEFAz r À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: l3/l0l2D2l Hora da emissão: l2tl4:2g

Nome/denorninação do sujeito passivo: Atame - Assessoria, Consultoria, planejamento, Cursos e pós-
Graduação Ltda Epp
CNPJ : 00.839.039/0001-05

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros corlstantes no Anexo I da portaria
Conjunta n" 008/2018-PGE/SEF AZ, rtão consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processar.ne.to
de dados da cND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases inform atizadas e integradas ao sistema cle
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicaclo.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívicla Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS' A presente Certidão não alcança o cumpritnento cle obrigações cujo controle aincla não esteja informatizado ou
integrado ao sisterna da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate: ll/lll202l.
- Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TTATT AK27 ITTLZKB



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal do Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATTvA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATAME ASSESSoRIA, coNSULToRtA, PLANEJAMENTo, cuRsos E NEcoctos
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 00.839.039/000í-0S

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexiglbilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no s.122, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade flscal, ou ainda nâo vencidos; e

2' nâo constam inscriçôes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei-no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.b».

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.2s1, de 2110t2014.
Emitida às '13:21 :12 do dia 13t1012021 <hora e data de Biasília>.
Válida alé 1110412022.
Código de controle da certidáo: 44BB.6BE2.BC2C.3íD4
Qualquer rasura ou gmenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉETTOS TRABÀLHTSTÀS

CNPJ: 00 . 83 9. 03 9 / OOO1_ 0s
Certidão n" : 3611 9977 /2027
Expedição : 1J / rO / 2O2t , às 1_3 : t7 :1,2
validade 1o/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.ade sua expedição.

Certif ica-se que o cNprf sob o no 00.83 g.o3g/ooo1-05, NÃo coNsrA doBanco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642_A da
Trabalho, acrescentado pela Lei no ir2.440,
na Resolução AdminisLrativa no 7470/ZO1t
Trabalho, de 24 de agosto de 201_l .

os dados constanLes dest.a certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e est,ão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expediÇão.
Cert.idão expedida sem indicação do nome/razáo sociar-, t,endo emvisla que o cPF/cNPuT consurtado não figura na úIt.ima versão da basede dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunalsuperior do Trabarho - TST. para saber a situação desse cpF/cNpJ,consulLe o síLio da RFB (www.receiLa.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a cert.idão at.esta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de suaautenLicidade no porLal do Tribunal superior do Trabarho narnLernet, (http : / /www.LsL. jus.br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente .

TNFORMAçÃO rupoRTÀIrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dadosnecessários à ident,ificação das pessoas nat,urais e jurídicas
inadimprentes perante a ,Justiça do Trabalho quant.o às obrigaçõesestabelecidas em sent.enÇa condenatória transiLada em jutgado ou emacordos judiciais trabalhist,as, inclusive no concernente aosrecolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det,erminados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o MinisLério público doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2Ott, e
do Tribunal Superior do
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.839.039/ooo1-os
Razão

ATAME ASSESSORIA CONSULTORIA PLANEJAMENTO CURSOS E POS

Endereço: lj3_3 9-EJOR CENTRo sul/ MoRADA DO OURO / CUTABA I Mr /78053_160

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiricâ que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação'regulat. p"runié ãFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 
- J

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou éÀ.urgo, deíidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 B/ LO / ZlZt a 06/ Lt /202L

Certificação Número: 20211009005113148g9411

Informação obtida em L3/LO/202L L3:L3:24

A utilização deste ceftificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001 -50 ExercÍcio: 2021

Emissão : 1411012021

ffi
Page 1

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
Õistente,.apurado nesta data pela divisão de contabilidade. da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

'--. Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

:24
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2004.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

: R$ 40.925,05
QUARENTA MIL, NovEcENTos E VINTE E clNco REAIS E clNco
CENTAVOS

JULICLEI GOMES DE ALMEIDA
cRc 0í7375tO-6tMT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6482 - 14572)
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MEMORANDO NO 25312021 ISALCP Cáceres-MT, 14 de outubro de 2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 074t2021, que trata da
contratação da empresa Atame Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e
NegÓcios lmobiliários Ltda, que ministrará os cursos "Rotinas básicas e práticas de
cálculos trabalhista para Órgãos Públicos" e "esocial na prática para órgãos públicos -
como enviar os eventos da segunda fase" para os Servidores da Câmara Municipal de
cáceres. para análise e emissão de parecer quanto a legalidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

AQUE
Diretor da Secretaria de Aqui çâo, Contratos e Patrimônio

RuaCoronelJoséDulce,esquinacomRu_7821o-o56
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.teg.bí
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpRps

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação.
Contratação Direta. Participação em curso
externo. Inexigibilidade de Licitação. Artigo
25, U Lei 8.666193. Curso de Capacitação.
Legalidade. Apontamentos.

Análise do processo de inexigibilidade n." 7412021, que tem

como finalidade contratação de empresa especiali zada no fornecimento curso de

capacitação em cálculo trabalhista para os servidores da Càmaru Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autorização, (fl. 01) de27 de setembro de

2021;

2) - Autorizaçáo, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizando a contrataç áo 29 I 09 I 2021 ;

3) - Cursos ofertados pela Atame, fls. 04 a 13;

lot'*..Irrt$")

{s,
Pedido de parecer jurídico para contratação de empresa especializacla em

fornecimento de curso de capacitação em cálculos trabulhistas para servidor da
Câmura Municipal de Cáceres.

Parecer na 239 - N, Setor Jurídico.

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: cÂMa.n,q, MUNICIPAL DE cÁcnnES
Orgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCfnfS
Assunto: Análise iurídica dos autos do process o n.o7412021,

,N
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4) - Pesquisa de Preço da do Município de Cotriguaçu, fl. n.o

t4;

5) - Pesquisa de Preço da do Município de Cotriguaçu, fl. n.o

14;

6) - Pesquisa de Preços da Administração Pública, fl, 15;

7) - - Pesquisa de Prego da do Município de Matupá, fl. n.o

t6;

8) - Pesquisa de Preço da do Município de Arenápolis, fl. n.o

T7;

9) - Càmara Municipal de Primavera do Leste, fl. 18;

10) -

11) - Balizamento de Preços, fl. n.o 19;

12) - Termo de Referência, fls. n.o 20 -28;

l3) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n." 34 daCàmara

Municipal de Cáceres,falta assinatura do contador.

14) - Certidões conforme Súmula do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso;

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Caurta Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratagões através de

processo licitatório:

"Art. 37. (...)
Xil - ressalvados os casos especiticados na legislação, as
obras, serviços, comprqs e alienações serdo contratados
mediante processo de licitaçdo pública que qssegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidos as condições efetivas da proposta, nos termos da \
lei, o qual somente permitirá os exigências de qualificação \,\\

\\_\
\

o--Â9EI§o
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcpnps

técnica e econômica indispensáveis à
cumprimento das obrigações.

garantia do

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratagão

sem licitação desde que especiÍicados em legislação, por lei ordinrária.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilizagão da inexigibilidade de licitagão paru a contrataçáo do objeto ora mencionado.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PANE CURSOS ABERTOS DE

CAPACITAÇÃO

Sabe-se que a Lei no 8.666193 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24

e25 do diploma legal.

Assim, estando a contratagão enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contratações de cursos abertos paru capacitação de servidores.

Dispõe artigo 25, caput, e inciso rr clc artigo 13, inciso vI da Lei de

Licitações (Lei no 8.666/93):

Art. 25. É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competiçdo, em especial:

Il-para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com pro/issionais
ou etnpresos de notória especializaçdo, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

qÂ9Ef§o
.*iw*,',t t''§*4,r



ESTADO DE MATO GROSSO
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Por sua vez, dispõe o artigo 13 da mesma Lei:

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profi ssionais especializados os trabalhos relativos
ai

(...)
VI - Treinamento e aperfeigoamento de pessoal;

como se vê, o art. 25, l da Lei Geral de Licitagões recoúece que

determinados serviços, os ootécnicos especializados,,, quando ,.singulares,,, 
são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. O artigo

13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados como sendo .,técnicos

especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de viírios executores aptos, mas inviável a comparução objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes (in
Contratação Direta sem Licitação, Brasília Jurídica, p. 281):

"No caput do art. 25 da Lei no 8.6661931, estabelece a Lei
que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial, quando ocorter uma das três
hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
expressão utilizada é salientada pela doutrina páfiia paru
assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando
a assertiva de que os casos registrados não são únicos. Há,
porém, outra consequência decorrente do uso de tal
expressão, nem sempre alcançadapelos estudiosos do tema:
ao impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao
termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu característica
essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando se caracterizat urrr dos casos
tratados nos incisos, se for viável a competigão, a licitação
é exigível, porque não foi preenchido o requisito
fundamental descrito no caput do art.25."
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdão no 427199

Firmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25 dalei no 9.666/93 sujeita-se
à fundamentada demonstragão de que a singularidade do
objeto ante as características peculiaridades das
necessidades da Administração, aliadas ao caúúer técnico
profissional especializado do prestador - inviabiliza a
competição no caso concreto, não sendo possível a
contratação direta por inexigibilidade de licitação sem
observânciado caput do art. 25 dalei no 8.666193.

Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabitidade de competição decorre dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/palestrantes, a saber: didática, forma de

exposição do conteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formação

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientação

Normativa n' 1812009 expediu a seguinte recomendagão:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. Orientagão Normativa/ AGU no lg, de
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. l, p. t4) -,,Contrata-
se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.
25, inc. II, da Lei no 8.666, de 1993, conferencistas para
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que
caracterizada a sinsularidade do obieto e verificado
tratar-se de notório especialista,'.

Com efeito, na fundamentagão da orientagão normativa acima citada
constou:

Na Decisão 43911998-Plenario, por sua vez, a Corte de
Contas consignou a extrema necessidade e importância do
treinamento e aperfeigoamento de servidores para a
excelência do servico público. e definiu como servigo
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ringulur todo uq.r"l" qr. u"rc robr" tr.ir*.rrto
dif"r.rrriudo r- rdução uo .oru.nrionul ou rotir.iro do
mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos
desenvolvidos ou adaptados especificamente para o
atendimento das necessidades do contratante ou
voltados para as peculiaridades dos prováveis
treinandos.

Na análise da proposta do curso de capacitagão a ser rcalizado de modo

presencial nos dias 19 a20 de outubro de2}2l,o curso é de relevânciapara os servidores

desta Casa, tendo em vista a necessidade de capacitação em cálculos trabalhista.

Em complemento cite-se a Súmula n'26412011 do TCU mencionadapela

iárea técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de licitação para a contratagão
de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se
tratat de serviço de natureza sinqular. capaz de exigir. na
seleção do executor de confiança" grau de subietividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de
qualiÍicacão inerentes ao processo de licitação. nos
termos do art. 25. inciso II, da Lei no 8.666/1993.,'(Ac.
1.437t201r-P).

Dessa fotma, tendo em vista que o caso dos autos se refere à contratagão de

curso aberto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresa, na forma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no

paúryrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a razáo da escolha do

fomecedor.

A justificativa para a rcalização do curso encontra-se presente no projeto

básico (fls.20).

RAZÃO DA ESCOLHA DO F'ORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

c,_l9EtEo
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Determina o parágrafo único do art. 26 daLei 8.666193, a necessidade

de se demonstrar a tva do preço, sempre que

se realizar contratação por meio de inexigibilidade de licitação , verbis:

"Parágr{o tttico. O processo de dispensa, de inexigibiltdade ou de
retardamento, previsto neste aúigo, será instruído, rn que couber,
com os seguintes elementos:

r - (...)
II - razão da escolha do fornecedor ou executanÍe;

Itr - justificativa do preso".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado,

visualizamos que há justificativa que comprova à notoriedade e singularidade do curso,

está presente no termo de referência, fls. n.o 2l a22,yejamos:

A instrutora será a seúora, Gláucia dos Santos Silva:

Gláucia Dos Santos Silva Graduada em Ciências
Contábeis, com MBA em RH por competências e Ciência e

legislação do Trabalho, Consultora de Departamento
Pessoal. Realiza Treinamento na fuea Desenvolvimento
organização de Departamento Pessoal em Escritório de

Contabilidade, Empresas que realizam a Folha intemamente
e orgãos Públicos..

Ademais, está presente o dsmonstrativo de dotação orçamentaria com o

valor de R$ 40,925,05 (quarenta mil e novecentos e vinte e cinco reais) de l4ll0l202l.
Sem a assinatura do contador temporário dessa Casa de Leis.

verifico que a empresa que prestará o curso de capacitação apresentou nos

\

autos os seguintes documentos e certidões para sua contratação.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Certidão negativa de débito com a União Federal, fl. n.o 31;

certidão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o
30,
Certidão negativa de débito com o município de Cuiabá, fls. n.o 29,
Certidão de Regularidade com a Justiga do Trabalho fls. n.o 32;
Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, fls. n.o 33.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de curso de

Capacitação na exceção prevista no art. 25, lI, da Lei de Licitações e é perfeitamente

possível sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento de contratagão do por meio de

inexigibilidade de licitação.

Recomendamos, novamenter Qüo seja sanado as seguintes

inegularidades:

Falta assinatura do Diretor Geral no Termo de Referência dos autos;

Falta assinatura do contador Temporário desta casa de Leis na

dotação orçamentaria.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

1)

2)

3)
4)
s)

1-

az.-

15 de

MURTINHO RAMOI
da CàmaraMunicipal

OAB - MT no 19.005/0

8



ffi)ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n" 03512021 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Curso de Capacitação

Objetivo:Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos

de Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta paraa Câmara Municipal de Cáceres.

O curso será o de 'oRotinas básicas e práticas de cálculo trabalhista para órgãos

públicos e Esocial" " que seútrcalizado em Cuiabá/MT.

Apontamos que a contratação foi fundamentada no art.25, inc. II, combinado

com o art. 13, Inc. VI da lei de licitações, logo inexigibilidade de licitagão, conforme

orientação jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o paÍecer jurídico atestou pela legalidade do processo

portanto esta controladoria se pautará em rcalizar a conformidade e cumprimento das

exigências do Departamento Jurídico.

Este é o Relatório. Passo a opinar.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

FUNDAMENTACAO:
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DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do

sistema de controle interno, aLei 2.454 de 23 de outubro de 2014 estabelece em seu art. 15, I
ao Controle Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentaria, Íinanceira e patrimonial

do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestaçáo.

DA CONFORMIDADE

Segundo a nonna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "demonstração de que requisitos especiJicados relativos a um produto,

processo, sistema, pessoa ou organismo são atendidos".

Logo subentende-se que qualquer avaliação feitaparaverificar so um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretanto, há que se distinguir a avaliaçáo da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliaçáo da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir wn conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem

significado semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a

atividade é exercida no Brasil.

"A Ávaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidos, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

adequado grau de confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um

profissional, atende a requisitos pré-estabelecidos por normos ou regulomentos, com

o menor custo possível para a sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompaúamento e avaliagão dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliaÇão da conformidade, todas

com o mesmo signiÍicado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é vm "exame

sistemático do grau de otendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especfficados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividode com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicaveis " .

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as norÍnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

SERVIÇOS TECNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO

Perguntas Sim Não tr'ls.

1) Há solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto? (Lei
n'8.66611993, art. 14)

x 0l-
43

2) Há justificativa da necessidade do objeto? (Lei n' 8.666/1993, art.14) x 0t-
03

3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei
n'8.66611993. art. 14)

X 34

4) Consta justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os

elementos necessários à sua caracteizaçáo? (Lei no 8.666/1993, art. 26\
X 35-

43
5) O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado
relativo a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal? (Lei Federal no

8666193 arts. 13 e 25)
x

04-
13

,-::rr;'â
\@,'

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresAvlT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpRps

6) O serviço apresenta natuÍeza singular? (Lei Federal n'8666193 arts. 13 e
2s)

X 2t-
,,,,

7) Há comprovação de que o contratado deteúa habilitação e notória
especialização e que esta esteja intimamente relacionada com a
singularidade do obieto?

x 22-
23

08) Há comprovação darealizaçáo do serviço técnico, pessoal e diretamente,
pelos profissionais listados em relação de integrantes do corpo técnico da
contratada apresentada como elemento de justiÍicação da inexigibilidade,
quando for o caso. (Lei Federal n'8.66611993. art.13" § 3")

x 04-
13

09) O processo contérn a justificativa de preço? (Lei no 8.66611993, art.26,
parâgrafo único, III)

x t4-
19

10) Consta comprovação por parte da empresa contratada de: (Lei no
8.66611993, aÍ. 195, § 3", CF)
8.1) Certidão Negativa de Débito do INSS
8.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,
Estaduais e Municipais
8.3) Certificado de Regularidade do FGTS
8.4) Certificado de Regularidade com a Justiça do Trabalho

x 29a
33

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se a rcalizaçáo de Parecer de Conformidade na

Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta paru a Càmaru Municipal de Cáceres norteada pelo art. 25, inc.II, combinado com o

art.13,Inc. VI da lei de licitações (e demais apontamentos do Departamento Jurídico).

Recomenda-se que se atonda as recomendações constantes na folha 43.

É o parecer.

Encamiúem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitaçáo paru conhecimento.

Cáceres-MT, 18 de outubro de202l.

"!,'«,(:Controlador

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

^

CÂUANA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando no 0l ll202l - CpL.

Ao Excelentíssimo Seúor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
NESTA

Cáceres - MT, 18 de outubro de202L.

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n' O32l2O2l, Inexigibilidade de Licitação no

1012021 (att.25, coput e inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei no 8.666/1993), à autoridade

superior, para Ratificaçáo e Publicação na imprensa oficial.

Bxcelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que recepcionei o

Processo Administrativo no 07412021, QU€ l;:ata da Contrataçáo da empresa ATAME -
ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ n" 00.839.039/0001-05, que ministrará os cursos .,Rotinas

básicas e práticas de cálculo trabalhistas paru Orgáos Públicos" e "esocial na prátic a paru

órgãos públicos - Como enviar os eventos da segunda fase", aos servidores desta Càmara

Municipal de Cáceres, nos dias 19,20 e21 de outubro do corrente ano, nacidade de Cuiabá-

MT, e encaminho os autos do processo em epígrafe à autoridade superior, umayezque, foram

obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência, para a sua

ratiÍicação e publicação na imprensa oficial, com fulcro no aft. 26, caput, da Lei no 8.666, de

21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Desde já, reitero protestos, de estima, consideração e apreço, colocando-me a

disposição para mais esclarecimentos.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

JOEL IMBNTO
Presidente Permanente de Licitação

n'2412021

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEp: 78.210-056
Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacao(Qç,aç-ç-t-çr..r:.t!-.|-qg-bt* Site: htps://www.caceres.nrl.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 4I2O2I.

PROCESSO LICITA'TORTO N" 03212021.

INEXIGIBILIDADII DE LICI'IAÇÃO N' 010/2021.

EspeciÍicação do Objeto: Contratação da ernpresa ATAME - ASSESSORIA, CONSULTO-
RIA, PI-ANE.IAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IMOBILTÁNTOS LTDA, CNP.I NO

00^839.039/0001-05, que ministrará os cursos "Rotinas básicas e práticas de cálculo trabalhis-
tas para Orgãos Públicos" e "esocial na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos
da segLrnda fase", para os servidores da cârirara Municipal de cáceres.

Valor Total: R$ 2.620,00 (dois mil, seiscentos e vinte reais).

Fundamento: Art. 25 cupul e inciso II c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei no 8,666, de21 d.e

junho de 1993 e suas alterações.

Considerando as inÍ'ormações prestadas pela Cornissão Permanente de Licitações, Portarias nos.

02412021 e 058/2021, RATIFICO, en-r cumprimento às determinações contidas no art" 26 da
Lei no 8.66611993. a preseute lnexigibili«Iade clc [,icit:rção, regularmente processada e instruí-
da com os documentos necessários ao registro adeqr-rado das despesas, ern conformidade cofir o
Termo de Ref'erência e com os Pareceres exarados pela Assessoria .lurídica e do Controlador
Interno, ambos juntados nos autos do processo adrninistrativo e despachados a esta autoridade
superior" uma vez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de
Regência. Desta Í'eita, autorizo a celebração do contrato com a empresa sobrescrita, e o empe-
nho das despesas respectivas ao setor cornpetente para que proceda, na forma dos afts. 60 e se-
gttintes. da Lei no.4.320. de l7 de março de 1964, os procedimentos necessários à contratação
do citado ob.jeto.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Càmara Municipal de Cáceres-MT, 18 de outubro de202l.

DOMINGOS OLIVEI ANTOS
Presidenle do Camcu"a Mu ipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina çom Rua General Osório * Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
Fone: (065) 3223-1701 - E-mail: contato@,caceres.mt.leg.br - Site: h!_tp:h*:ly:,.çtÍI-c.gt-Ç§,[]t"l-çC".U.fl
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tÁMÂRA MUtãtClpAL ftH rÂtffiÍ{f;s

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
TERMO DE RAT|FtCAÇÃO Oe truextctBtLIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 074/202í.

PROCESSO L|C|TATORIO No 032t2021.

INEXtGtBILIDADE DE LtC|TAÇÃO tt" oto/zozt.

Especificação do Objeto: Contratação da empresa ATAME _ ASSESSO_
RIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IMOBI-
LÁRIOS LTDA, CNPJ no 00.839.039/000í-Os, que ministrará os óursos
"Rotinas básicas e práticas de cálculo trabalhistas para Orgãos públicos,,

e "eSocial na prática para órgãos públicos - Como enviar os eventos da
segunda fase", para os servidores da Câmara Municipal de Cáceres.

Valor Total: R$ 2.620,00 (dois mil, seiscentos e vinte reais).

Fundamento: Art.25 caput e inciso ll c/c Art. i3, inciso Vl, ambos da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações.

Considerando as informações prestadas pela Comissão permanente de
Licitações, Portarias nos. 02412021 e OSBI2O21, RATIFICO, em cumpri--- .ento às determinações contidas no art. 26 da Lei no 8.666/1993, a pre-
-ente lnexigibilidade de Licitação, regularmente processada e instruída
com os documentos necessários ao registro adequado das despesas, em
conformidade com o Termo de Referência e com os pareceres exarados
pela Assessoria JurÍdica e do Controlador lnterno, ambos.juntados nos au-
tos do processo administrativo e despachados a esta autoridade superior,
uma vez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da
Legislação de Regência. Desta feita, autorizo a celebração do contrato
com a empresa sobrescrita, e o empenho das despesas respectivas ao
setorcompetente para que proceda, na fornra dos arts.60 e seguintes, da
Lei no^ 4.320, de í7 de março de 1964, os procedimentos necessários à
contratação do citado objeto.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 18 de outubro de 2021.

DOMINGOS OLIVEÍRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

* hl,llA{*^ fúUWçl{, AL üW. *,*Tp.tçU hÇU

cÂMARA MUNIcIPAL
PORTARTA N" 038/2021

EMENTA: CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE COTRtcUAÇU e DÁ OUTRAS pROVtDÊNCtAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por LeÍ.

RESOLVE:

Art. ío - Concederférías regulamentares de 04(quatro) dias, computados a
partirdo dia 05 de outubro de 2021, à servidora abaixo nominada lotada na
Câmara Municipal de CotriguaÇu, relativo ao período aquisitivo que menci-
ona:

Arl, 2o - As despesas decorrentes desta Portaria obedecerão à classiÍica-
ção própria do Orçamento vigente.

AÉ. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cotriguaçu, 05 de outubro de 2021 ,

FABIANE DIAS FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Cotriguaçu/MT

Registra-se, Publique-se

Marineide Krieser Vieira

Agente Administrativo

CÂMARA MUNIcIPAL
PORTARTA N" 037/2021

EMENTA: ELEVA NíVEL DA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT.

A Presidente da Câmara Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

êÇonsiderando o disposto da Lei Complementar no 019/2005, que dispõe sobre a reestruturação do estaluto dos servidores públicos de Cotriguaçu, e
Já outras providências,

Considerando o disposto da Lei Complementar no OS7t2O15,

Considerando o disposto da Lei Complementar no 07712017,

Gonsiderando o interesse público e a necessidade administrativa,

Considerando a planilha de Protocolo de Títulos oriunda do Setor de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Artigo 1'' Conceder elevação de nível e classe para servidora municipal de acordo com Escolaridade e Tempo de Serviço, em conformidade com o
Plano de Cargos, Carreiras e Salários:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cotriguaçu, 04 de outubro de 2021.

FABIANE DIAS FERREIRA

Presldente da Câmara Munlcipal de Cotriguaçu/MT

diatiomunicipal.org/rnt/ânlil1 . ww\,,l,ântm.org.br Assinado Digitalmente
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NorA DE Effiit'

508

NOTA DE EMPENHO NO 508 FICHA: 24 DArA: 2211012021 PEDTDo N": 00216121

LrcrrAÇÁo: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) 0010121 DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NoME: ATAME ASSESSORIA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, CURSO 00.839.039/0001-05 cóDEo: 973

ENDEREçO: RUA A CUIABA

Fonts dê R6curso DESCRTÇÃO DO MATERTAL E/OU SERVTÇO VALOR TOTAL

00

Recursos náo destinados à contrapat

Recursos do ExercÍcio Corrente

Recursos Ordinários

110 Geral
000 Geral

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000032/21 - Ano
Mod;2021 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - No Mod.: '10 - Mod.
Formatada: 10 - Curso Calculos trabalhistass e esocial ll

Liquido
680,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 680,00

cóDrco CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.39.48

01 .031 ,1001 .2004.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL
sERVrÇO DE SELEÇÃO E TRETNAMENTO

CAPAC|TAÇÃO DE SERVTDORES DA CAMARA

DorAÇÂo J EMeÉNHAóõ7iÉÃDArA vALoR DESrE Er\.4pENHo I sALDo ATUAL

6í,000,00 | zo.o74,e5 680,00 40.245,05

VALORASERPAGORS W
seiscentos g oitgnta reais * * * * * ** * ** ** * * * ** *************************

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EI\4PENHO, FOI DEVIDAI\,IENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE EI.4 ORDEM PARA PAGAIVENTO.

ENTPENHo AUTORIZADo Elvl 2211012021 ORDEI, DE pAGArvjENTo. PAGUE_SE:

DOi,4INGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

PRÉSIDENTE
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUENA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Memora ndo SCF/GMC 4012021

Cáceres/MT, 11 de Novembro de2021

Joel Cordeiro de Souza
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Curso.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, venho por meio deste

INFORMA que NÃO PARTIGIPAREI do curso presencial de eSocial para

órgãos públicos - teoria e prática bem como enviar os eventos da segunda

fase que será realizado pelo GRUPO ATAME na cidade de Cuiabá/MT, horário:

sexta-feira das 08 h as 12 h / tarde: das 13h30 as 17h30, dia 12 de novembro de

2021, conforme Processo Administrativo no 07412021.

Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e apreÇo

colocando os trabalhos desta Diretoria à disposição.

Respeitosamente,

,l uliclei Gome.s de Al n w ida
Dir.da Sec. de Cont. e Finanças

Câmara Municipal de Cáceres

a

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone : (65) 3223 - 17 07 - Site: www.caceres.mt.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ao Senhor JOEL CORDBIRO DB SOUZA

DTRETOR GERAL DA CÂUana MUNICIPAL DE CÁCBRES.

Cáceres, 11 de novembro de 2021

Memorando no 152 - D.S.A - dRH CMC

Assunto: Curso de Extensão.

Seúor Diretor;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para informar que devido a

alteração da data do curso presencial de esocial para órgãos públicos - teoria e

prática bem como enviar os eventos da segunda fase (importantíssimo) que seria

iealizado em2l de oúubro do corrente ano pelo GRUPO ATAME na cidade de Cuiabá

- MT, remarcadapaÍa 12 de novembro do corrente ano não poderei participar devido a

elaboração da folha de pagamento, pagamento de ferias e verba indenizatória dos

vereadores e servidores. Além do processo de evolugão funcional dos servidores que

cumpriram os requisitos parumudança de classe e nível como determina alei.

Na oportunidade coloco a disposição paru qualquer esclarecimento, desde já

agradecemos a vossa pronta providencia e\ou manifesto, protesto de consideraçáo,

aprego e recíproco respeito.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CnCeneS - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3ZZ3-t707 - Fax3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br


